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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

OBRA: Reforma e Construção de Infraestrutura na Praça Municipal 

Getúlio Vargas 

 LOCAL: Avenida Monsenhor Scalabrini, Bairro Nª Srª da Saúde, Guaporé-RS 

ÁREA: 10.000,00m² 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: David Antonio Casteli Caletti – CAU/RS A121665-1 

 

INTRODUÇÃO 
 

O presente projeto destina-se a orientação para a ampliação e reforma da praça Getúlio Vargas, localizada 

na Avenida Monsenhor Scalabrini esquina Rua Pinheiro Machado – Praça Getúlio Vargas – Bairro Nossa 

Senhora da Saúde - Guaporé/RS. A proposta apresentada atende as recomendações técnicas e o código de obras 

local. 

O projeto conta com nova pavimentação interna, caminhos, escadas, arquibancada, espaço pet, 

equipamentos e infraestrutura para futura instalação de nova iluminação.  

As obras deverão ser orçadas em conformidade com este Memorial Descritivo, os projetos e seus detalhes 

construtivos. Caso este Memorial seja omisso em algum aspecto, deverão ser observadas as regras das boas 

técnicas de construção. 

 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Memorial Descritivo e com os 

documentos nele referidos. 

A execução dos serviços seguirá as normas técnicas de execução indicadas pelos fabricantes para a 

aplicação de produtos das respectivas normas. 

Serão impugnados pelo órgão técnico de fiscalização todos os serviços que não estiverem de acordo com 

os projetos, memoriais e especificações. 

Ficará a Empreiteira responsável por refazer os serviços impugnados, logo após o recebimento da 

notificação correspondente, ficando por sua conta as despesas decorrentes destas providências. 

 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
 

Os materiais empregados devem seguir as especificações contidas neste Memorial e sua utilização na obra 

fica condicionada à aprovação por parte da fiscalização. 

Cada lote de material deverá ser comparado com a respectiva amostra, previamente aprovada, que 

permanecerá no canteiro de obra até o fim dos trabalhos, para permitir, a qualquer momento, sua comparação 

com os materiais empregados. 

A mão de obra necessária para a execução dos serviços deverá estar tecnicamente capacitada para os 

mesmos. 
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MEDIÇÕES E RECEBIMENTOS 
 

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais:  

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente 

executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência 

com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.  

A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, 

registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades 

dos serviços efetivamente executados. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na 

medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de 

medição e pagamento.  

O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas 

medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, estabelecido conforme distribuição dos eventos, na 

planilha “eventograma” anexa ao projeto. Nenhum evento poderá ser medido parcialmente, somente de forma 

que a execução esteja em sua totalidade.   

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas 

sucessivas:  

• Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante uma 

vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o 

Recebimento Provisório. Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas 

as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido 

o prazo para a execução dos ajustes;  

• Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de Recebimento de 

Obras e Serviços, será realizado o Recebimento Definitivo;  

• O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a apresentação pela 

CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e 

comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

 

PROJETOS 
 

Os serviços devem ser executados rigorosamente de acordo com os projetos apresentados. Qualquer 

alteração que se fizer necessária em função do desenvolvimento dos trabalhos deverá, obrigatoriamente, ser 

autorizada pela fiscalização. 

Os projetos devem ser executados conforme informações complementares constantes no Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária, composto de projeto arquitetônico e instalações elétricas. 
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DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
 

1. SERVIÇOS INICIAIS 
 

1.0.0.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Deverá ser afixada placa de obra em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltado para a via que favoreça a melhor visualização. A placa de obra deverá seguir todos 

os padrões do CONTRATANTE.  

A dimensão mínima para a placa será de 3,00m (largura) x 1,50 (altura). Durante todo o período de obra, 

as placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação. 

 

1.0.0.2  ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

O contratado deverá dispor de um container para os colaboradores, com medidas de 2,30x6,00 metros e 

altura de 2,50 metros. Deverá conter local para escritório. 

 A obra deverá contar com, no mínimo, um Engenheiro Civil Junior que deverá cumprir uma carga 

horária mínima de quatro horas semanais. O Engenheiro Civil cumprirá as funções de supervisionar a qualidade 

da execução, verificar e solucionar possíveis problemas existentes, garantir que a obra está sendo executada 

conforme as especificações técnicas dos projetos e verificar condições de risco e segurança do trabalho local, 

buscando sanar quaisquer problemas que possam vir a ocorrer. 

 

1.0.0.3  CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

Remoção de jerivás com raízes para replantio. O serviço deve ser acompanhado por profissional da 

Secretaria do Meio Ambiente do município. 

 

1.0.0.4  DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Remoção do piso existente conforme projeto; 

 

1.0.0.5  DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Remoção de estrutura e bebedouro existentes conforme projeto; 

 

1.0.0.6  TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

O material fresado removido deverá ser transportado por caminhão basculante até local de descarte que 

será indicado pela Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

 

1.0.0.7  LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 

A locação topográfica será executada por equipe de topografia da empresa. Este serviço consiste na 

marcação topográfica do projeto a ser executado, locando todos os elementos necessários à execução, constantes 
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no projeto. Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à 

perfeita marcação, bem como para a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis 

estabelecidos nos projetos. 

 

1.0.0.8  REPLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL - Ref SINAPI (98511) 

Replantio dos jerivás previamente removidos em locais especificados em projeto; 

 

2. MOVIMENTAÇÕES DE TERRRA 

 

2.0.0.1. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta especificação, todas as 

prescrições da NBR 6122. Este trabalho compreende a movimentação e retirada de todo o material escavado do 

terreno, escavações e aterros, com a utilização de equipamento mecânico tipo escavadeira hidráulica. 

As escavações serão todas realizadas em materiais de 1ª categoria. Entende-se como material de 1ª categoria 

todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de 

suas misturas, com ou sem componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados 

com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á também 1ª 

categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m 

qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser 

classificado como de 2ª ou 3ª categoria.  

Cortes são segmentos cuja implantação requer escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no interior 

dos limites das seções do projeto. 

As operações de corte compreendem: 

• Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de terraplenagem indicado no 

projeto; 

 

2.0.0.2. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

Esta especificação se aplica aos reaterros necessários para conformação do terreno conforme projeto;  

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com o tipo de material empregado 

e poderão ser utilizados outros, desde que aceitos pela Fiscalização. 

O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar totalmente limpo, sem 

excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem concluídas.  

 

2.0.0.3. CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

As operações deste serviço compreendem na colocação de todo o material em caminhão basculante para 

destino final. 

 

2.0.0.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
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PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados pela fiscalização, de forma a 

não causar transtornos, provisórios ou definitivos à obra. 

 

3. BASES 

 

3.1. ILUMINAÇÃO 

 

3.1.0.1. ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. MENOR QUE 

1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

 A vala será escavada para a execução das redes de iluminação (eletrodutos PEAD de 50mm), conforme 

especificado no projeto em anexo, tendo suas características definidas conforme as necessidades do terreno in 

loco. 

 As execuções dos serviços deverão prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidos 

as condições locais e a produtividade exigida. 

 

 3.1.0.2. ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021 

 Todas as ligações subterrâneas deverão ser revestidas e protegidas através de eletrodutos em PEAD com 

as medidas especificadas em projeto. Obs: todas instalações elétricas deverão seguir as instruções das NBR’s 

sobre instalações elétricas. 

 

 3.1.0.3. REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

 Após abertura e colocação dos eletrodutos, deverá ser executado o reaterro da vala; 

 

 3.1.0.4. ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 

40CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/202 

 As bases para os postes serão feitas com tubo de concreto de diâmetro 40 mm, e profundidade de 1 m, 

concretada com conjunto chumbador. Como a passagem dos condutores de alimentação será subterrânea, deve 

ser previsto durante a confecção da base para os postes o posicionamento da tubulação corrugada que deve 

interligar a caixa de inspeção até a parte interna do poste; 

 

 3.1.0.5. CHUMBADOR DE ACO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM BASE, 

INCLUSO PORCA E ARRUELA   

 Os chumbadores devem ser do tipo “J”, com 4 hastes em aço rosca M20 
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 3.1.0.6. CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 As caixas de passagem elétricas serão em concreto pré-moldado, com medidas especificadas em projeto. 

 

3.2. BEBEDOURO 

 

 3.2.0.1. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017  

 O fundo da base do bebedouro receberá em toda sua superfície uma camada de brita com e= 5 cm para 

sua regularização; 

 

 3.2.0.2. TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 20 MM, 

JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A EXECUÇÃO DE SOLDA) - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2021 

 Tubulação de água fria potável, ligando tubulação alimentadora do bebedouro existente previamente 

demolido com a nova base para bebedouro conforme projeto; 

 

 3.2.0.3. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 

ARMADO. AF_08/2022 

 Base em concreto para instalação posterior de bebedouro fornecido por empresa privada. Será executada 

com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado, com quadrante 

de 1,00m x 1,00m 

 

 3.2.0.4. TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 Tubulação de esgoto, ligando a nova base para bebedouro com tubulação de esgoto do bebedouro 

existente previamente demolido; 

 

 3.2.0.5. CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

 A caixa de passagem elétrica será em concreto pré-moldado, com medidas especificadas em projeto. 

 

4. CALÇADAS E RAMPAS PNE 

 

4.1. CALÇADA PRINCIPAL  

 

 4.1.0.1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

 A regularização será feita mecânica para obter perfeita conformação. A superfície do subleito deverá 

ser regularizada e compactada de acordo com projeto. O grau de compactação deverá atingir 100% da densidade 
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máxima. 

 

 4.1.0.2. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU 

PASSEIOS. AF_05/2016 

 Em todas os espaços indicados em projeto serão executadas assentamento de guia (meio-fio) dimensões 

39x6,5x6,5x19 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para delimitação de jardins, praças 

ou passeios em trechos, confeccionada em concreto pré-fabricado. 

 

 4.1.0.3. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 (REF SINAPI 

92396) 

 Os pisos intertravados pré-moldados deverão satisfazer as características físicas e mecânicas. O colchão 

de pó de brita deve possuir 0,10 m de espessura e deverá ser nivelado antes do assentamento de cada piso, sendo 

que a mesma ficará completamente apoiada na sua base. A execução de pavimento será em piso intertravado 

retangular de 10x20 cm, espessura de 6 cm. Os pisos deverão ser apresentados amostras para aprovação da 

fiscalização, antes da execução in loco. Além disso, sua resistência deve ser acima de 35 MPA, a fim de que o 

material seja de boa qualidade. Será necessário o laudo do teste de resistência do piso e a ART de fabricação do 

material, a fim de serem aprovados pelo setor de Fiscalização do município. 

 

 4.1.0.4. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 (REF SINAPI 93679)

 Descrição de acordo com item 4.1.0.3. 

 

 4.1.0.5. PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023  

 Para a área interna da praça deverá ser instalado piso podotátil tamanho 25cm x25cm cor concreto 

natural, de concreto que deverá ser detectável pelo contraste de luminância entre a sinalização tátil no piso e a 

superfície adjacente. A sinalização tátil de alerta no piso deve atender aos seguintes requisitos: Ser antiderrapante 

e manter a sua cor em todo o ciclo de vida; ter relevo contrastante em relação ao piso adjacente conforme 

determina NBR 16537; deverá estar nivelado, perfeitamente encaixado com piso existente, sem saliências. Para 

instalação do piso deverão ser consideradas cotas de projeto e níveis existentes deverão ser respeitados. 

 

4.2. PASSEIO PÚBLICO (RAMPAS PNE E PISOS PODOTÁTEIS)  

 

 4.2.0.1. DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 Remoção de calçada existente nos passeios públicos nos 

pontos onde serão executadas as rampas PNE. 

 

 4.2.0.2. EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 (REF SINAPI 
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92396)  

Execução das rampas PNE conforme projeto. Deverá haver o controle topográfico tanto no alinhamento 

como no nivelamento, afim de que, a acessibilidade seja satisfeita.  

 

 4.2.0.3. PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA COM RECORTE DE PISO EXISTENTE ( REF. DA SINAPI 104658) 

 Para a área externa da praça e calçadas de uso público (externas ao lote) deverá ser instalado piso 

podotátil tamanho 25cm x25cm nos passeios e 40cm x 40cm na superfície das rampas, cor concreto natural, de 

concreto. A sinalização tátil de alerta no piso deve atender aos seguintes requisitos: Ser antiderrapante e manter 

a sua cor em todo o ciclo de vida; ter relevo contrastante em relação ao piso adjacente conforme determina NBR 

16537; deverá estar nivelado, perfeitamente encaixado com piso existente, sem saliências. Para instalação do 

piso deverão ser consideradas cotas de projeto e níveis existentes deverão ser respeitados. 

 

5. ESCADAS E ARQUIBANCADA 

 

5.1. ESCADAS 

 

 5.1.0.1. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017 

 Os fundos das escadas receberão em toda sua superfície uma camada de brita com e= 5 cm para sua 

regularização, não podendo tal camada interferir na união dos elementos de fundação (estacas, blocos e viga 

baldrame). 

 

5.1.1. VIGAS DE APOIO 

 

 5.1.1.1. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

 As escadas serão moldadas in loco em fôrmas de tábua comum (espessura de 2,5 cm), e nas dimensões 

previstas em projeto específico, devendo as mesmas serem travadas e escoradas para receberem o lançamento 

de concreto sem sofrerem deslocamentos ou deformações que alterem as dimensões das peças após a desforma. 

 As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços de 

desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As formas deverão ser 

molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não absorva a água de hidratação do cimento. 

A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para evitar a quebra de cantos e 

outros danos ao concreto. 

 

 5.1.1.2. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  

As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado obedecerão às disposições da NBR 

7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As armaduras devem ser dobradas e montadas 

rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. Devem ser colocadas no interior das formas de 

modo a se manterem firmes durante o lançamento do concreto, conservando inalteradas as distâncias das barras 
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entre si e as faces internas das formas. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura.  

 O item remunera o fornecimento de aço 10 CA-50, dobramento, transporte e colocação de armaduras; 

estão incluídos no item serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

 5.1.1.3. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado obedecerão às disposições da NBR 

7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As armaduras devem ser dobradas e montadas 

rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. Devem ser colocadas no interior das formas de 

modo a se manterem firmes durante o lançamento do concreto, conservando inalteradas as distâncias das barras 

entre si e as faces internas das formas. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura.  

 O item remunera o fornecimento de aço 5 CA-60, dobramento, transporte e colocação de armaduras; 

estão incluídos no item serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

 

 5.1.1.4. CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA –  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_06/2017  

O concreto a ser utilizado nas vigas deverá ser usinado com Fck=30mpa de boa resistência. Fica sob a 

responsabilidade da proponente executora a aquisição do concreto usinado e todas suas implicações e expensas, 

inclusive lançamento do mesmo nos locais citados. 

  

5.1.2. LAJES E DEGRAUS 

 

 5.1.2.1. FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 1 LANCE E LAJE PLANA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_11/2020 

 As escadas serão moldadas in loco em fôrmas de tábua comum (espessura de 2,5 cm), e nas dimensões 

previstas em projeto específico, devendo as mesmas serem travadas e escoradas para receberem o lançamento 

de concreto sem sofrerem deslocamentos ou deformações que alterem as dimensões das peças após a desforma. 

 As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços de 

desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As formas deverão ser 

molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não absorva a água de hidratação do cimento. 

A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para evitar a quebra de cantos e 

outros danos ao concreto. 

 

5.1.2.2. ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado obedecerão às disposições da NBR 
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7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As armaduras devem ser dobradas e montadas 

rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. Devem ser colocadas no interior das formas de 

modo a se manterem firmes durante o lançamento do concreto, conservando inalteradas as distâncias das barras 

entre si e as faces internas das formas. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura.  

 O item remunera o fornecimento de aço 5 CA-60, dobramento, transporte e colocação de armaduras; 

estão incluídos no item serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas 

 

5.1.2.3. CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS  

O concreto a ser utilizado nas escadas deverá ser usinado com Fck=25mpa de boa resistência. Fica sob 

a responsabilidade da proponente executora a aquisição do concreto usinado e todas suas implicações e expensas, 

inclusive lançamento do mesmo nos locais citados. 

 

5.1.3. REGULARIZAÇÃO E CORRIMÃOS 

 

5.1.3.1. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE CONCRETO APARENTE (REF SINAPI 

40780 01/2020) 

 Os degraus e espelhos deverão ter acabamento do tipo concreto alisado. 

 

5.1.3.2. GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, DUPLO CORRIMÃO, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", 

GRADIL DE TUBOS VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO (REF SIPCI 

99847) 

 Os corrimãos foram projetados conforme as normas da NBR 9050 e devem ser instalados nos locais 

indicados no projeto, a saber, no eixo central das escadas. Devem receber aplicação de zarcão duas demãos de 

pintura eletrostática cinza. A ancoragem será por chumbamento com parabolts diretamente na estrutura da 

escada. 

 

5.2. ARQUIBANCADA 

 

 5.2.0.1. ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME COM MINI-

ESCAVADEIRA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

 Deverão ser executadas escavações considerando as dimensões dos elementos determinados em projeto 

acrescidos do espaço necessário para a montagem das fôrmas. A terra retirada deverá ser armazenada no mínimo 

a 50 cm da borda e se necessário acomodadas em pranchas de madeira, de preferência de um só lado, liberando 

o outro para acesso de materiais e escoamento de águas pluviais para que se evite o assoreamento da mesma. 

 

 5.2.0.2. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017  

 Os fundos de valas receberão em toda sua superfície uma camada de brita com e= 5 cm para sua 
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regularização, não podendo tal camada interferir na união dos elementos de fundação (estacas, blocos e viga 

baldrame). 

  

 5.2.0.3. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017  

 As escadas serão moldadas in loco em fôrmas de tábua comum (espessura de 2,5 cm), e nas dimensões 

previstas em projeto específico, devendo as mesmas serem travadas e escoradas para receberem o lançamento 

de concreto sem sofrerem deslocamentos ou deformações que alterem as dimensões das peças após a desforma. 

 As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços de 

desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As formas deverão ser 

molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não absorva a água de hidratação do cimento. 

A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para evitar a quebra de cantos e 

outros danos ao concreto. 

 

 5.2.0.4. ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022  

 As armaduras a serem utilizadas serão em ferro CA50 e CA60 conforme dimensionadas em projeto 

estrutural específico. Para a execução das mesmas serão observadas as normas técnicas vigentes regidas pela 

ABNT. 

 

 5.2.0.5. CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA 

DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO AUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA - 

LANÇAMENTO E ACABAMENTO. AF_10/2021 

 O concreto a ser utilizado na estrutura deverá ser usinado com Fck=25mpa de boa resistência. Fica sob 

a responsabilidade da proponente executora a aquisição do concreto usinado e todas suas implicações e expensas, 

inclusive lançamento do mesmo nos locais citados. 

 

 5.2.0.6. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

 As armaduras a serem utilizadas serão em ferro CA50 e CA60 conforme dimensionadas em projeto 

estrutural específico. Para a execução das mesmas serão observadas as normas técnicas vigentes regidas pela 

ABNT. 

 

 5.2.0.7. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018 

 A execução das impermeabilizações deverá atender as normas da ABNT que regem o assunto, sua 

aplicação deverá ser realizada por mão de obra habilitada. Não será permitida a impermeabilização em dias em 

que o clima se apresentar excessivamente úmido. Os materiais a serem empregados no processo de 

impermeabilização deverão ser depositados em local protegido, seco e fechado. 

 

 5.2.0.8. REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE CONCRETO APARENTE 
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 As faces frontais e superiores deverão ter acabamento do tipo concreto alisado. 

 

 5.2.0.9. PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022 

 O plantio da grama deverá ser executado de acordo com as especificações a seguir: 

A distribuição da terra adubada será executada de forma a obter-se uma superfície nivelada, em obediência às 

indicações do projeto. Após o preparo da superfície, procede-se ao plantio da grama pelo sistema de leivas ou 

placas dessa Gramínea. As leivas ou placas deverão estar isentas de contaminação por ervas daninhas. As leivas 

ou placas terão as dimensões de 30 x 30, 40 x 40 ou, ainda,60 x 60 cm e, após dispostas sobre a terra adubada, 

serão umedecidas e compactadas com emprego de ferramenta própria para a finalidade. À medida que se 

verifique o brotamento da grama, serão extirpadas as ervas daninhas não detectadas na inspeção preliminar. Essa 

operação precederá ao período de floração dessas ervas, após o que haverá o perigo de contaminação 

generalizada de gramado. 

 Irrigação: Toda a área de plantio será objeto de regras copiosas e constantes, até que todas as espécies 

vegetais – (grama), apresentem-se em perfeitas condições e com o aspecto de adaptação completa ao novo 

ambiente. 

 

6. CAMINHOS SECUNDÁRIOS 

 

 6.0.0.1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

 A regularização será feita mecânica para obter perfeita conformação. A superfície do subleito deverá 

ser regularizada e compactada de acordo com projeto. O grau de compactação deverá atingir 100% da densidade 

máxima. 

 6.0.0.2. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE 

JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

 Em todas os espaços indicados em projeto serão executadas assentamento de guia (meio-fio) dimensões 

39x6,5x6,5x19 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para delimitação de jardins, praças 

ou passeios em trechos, confeccionada em concreto pré-fabricado. 

 

 6.0.0.3. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU 

PASSEIOS. AF_05/2016 

 Em todas os espaços indicados em projeto serão executadas assentamento de guia (meio-fio) dimensões 

39x6,5x6,5x19 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para delimitação de jardins, praças 

ou passeios em trechos, confeccionada em concreto pré-fabricado. 

 

 6.0.0.4. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
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AF_07/2019 

 Todos os passeios secundários serão em material granular (pedra britada) com espessura de 10cm, na 

cor natural e vermelha, nas áreas indicadas em projeto. Deverão ser espalhadas uniformemente respeitando os 

limites dos meio-fios, de modo a não criar obstáculos ou desníveis.  

 

 6.0.0.5. PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_05/2022 

 Descrição de acordo com o item 5.2.0.9. 

 

7. CERCAMENTO ESPAÇO PET 

 

 7.0.0.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

 Para infraestrutura do alambrado, será escavado manualmente valas de 30x30x30cm 

 

 7.0.0.2. CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021 

 Nos blocos de fundação será agregado CONCRETO CICLÓPICO Fck=20Mpa com cerca de 30% de 

pedra de mão em sua composição; 

 

 7.0.0.3. ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 

5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

 O ALAMBRADO será em estrutura de TUBOS DE ACO GALVANIZADO (montantes de Ø2", 

travessas e escoras de Ø1 ¼), com tela de arame galvanizado fio 14 BWG e malha quadrada, com tela arame 

galvanizado malha 2”, com pintura anticorrosiva e pintura com TINTA ALQUÍDICA em acabamento esmalte 

sintético brilhante, aplicado em 02 demãos. Toda a estrutura será com altura de 1,10m. 

 

 7.0.0.4. PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM 

TUBOS DE AÇO 1 FOLHA DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS  

 Portão de 0,83cm de largura em tubo com tela arame galvanizado malha 2”, com pintura anticorrosiva 

e pintura com TINTA ALQUÍDICA em acabamento esmalte sintético brilhante, aplicado em 02 demãos. Toda 

a estrutura será com altura de 1,10m. 

 

8. ACESSÓRIOS 

 

 8.0.0.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

 Para infraestrutura dos brinquedos e bancos, será escavado manualmente valas de 30x30x30cm; 
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 8.0.0.2. GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 1:0,04:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/CAL/AREIA GROSSA/BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_09/2021 

 Nos blocos de fundação será agregado graute Fck=15Mpa com cerca de 30% de pedra de mão em sua 

composição; 

 

 8.0.0.3. INSTALAÇÃO BRINQUEDO PET RAMPA A 

 O item remunera a aquisição e fornecimento de uma unidade do brinquedo PET denominado “RAMPA 

A”, transporte e instalação; estão incluídos no item serviços e materiais secundários como chumbadores. 

O brinquedo deve atender no mínimo aos seguintes requisitos: 

• 2 pranchas de 100cm de comprimento 

• Largura 60cm 

• fabricada em tubo galvanizado 20x20mm 1,5mm espessura 

• Acabamento em Pintura eletrostática 

Poderão ser aceitos itens similares ou superiores, mediante aprovação da administração;  

 

 8.0.0.4. INSTALAÇÃO BRINQUEDO PET SALTO PNEU (REF SINAPI 103304) 

 O item remunera a aquisição e fornecimento de uma unidade do brinquedo PET denominado “SALTO 

PNEU”, transporte e instalação; estão incluídos no item serviços e materiais secundários como chumbadores. 

 O brinquedo deve atender no mínimo aos seguintes requisitos: 

• Altura: 100 cm x 80cm largura 

• Regulagem de altura do pneu variável 

• Fabricado em tubo de ferro galvanizado 25 x 25 mm com 1.5 mm de espessura  

• Acabamento em pintura eletrostática 

Poderão ser aceitos itens similares ou superiores, mediante aprovação da administração;  

 

 8.0.0.5. INSTALAÇÃO BRINQUEDO PET SLALOM (REF SINAPI 103304) 

 O item remunera a aquisição e fornecimento de uma unidade do brinquedo PET denominado 

“SLALOM”, transporte e instalação; estão incluídos no item serviços e materiais secundários como 

chumbadores. 

 O brinquedo deve atender no mínimo aos seguintes requisitos: 

• 06 tubos de PVC 

• Comprimento total: 370 cm 

• Intervalo entre as barras: 60 cm 

• Fabricado em ferro chato galvanizado 1 x 1/4″ 

• Acabamento em pintura eletrostática 

Poderão ser aceitos itens similares ou superiores, mediante aprovação da administração;  

 

 8.0.0.6. INSTALAÇÃO BANCOS (REF SINAPI 103304) 

 O item remunera a aquisição e fornecimento de 26 unidades de bancos em madeira plástica com encosto, 

1,5m de largura, transporte e instalação; estão incluídos no item serviços e materiais secundários como 
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chumbadores. 

 Os bancos devem atender no mínimo aos seguintes requisitos:  

• largura: 1,50 metros;  

• altura assento: 37 cm  

• altura encosto: 40 cm  

• altura total: 77 cm  

• base acento: 34 cm 

• estrutura: 3 pés em formato de h, produzido em material pp;  

• perfil tabua 13,6 cm x 3 cm x 1,50 mt : 4 unidades,  

 • produzidas em polietileno e polipropileno 

Poderão ser aceitos itens similares ou superiores, mediante aprovação da administração;  

 

9. SERVIÇOS FINAIS 

 

9.0.0.1. INSTALAÇÃO PLACA DE INAUGURAÇÃO 40X60CM (REF SINAPI 103195)

 Deverá ser instalada uma placa de inauguração, nas dimensões de 40cm x 60cm, em alumínio, com os 

dizeres a serem fornecidos pela Prefeitura Municipal de Guaporé.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 

9.0.0.2 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019               

 A CONSTRUTORA deverá ao longo da obra procurar manter o canteiro e os locais em obra organizados 

e, na medida do possível, limpos. Concluídos os serviços em cada área, estas deverão ser limpas para facilitar a 

verificação por parte da fiscalização e, sempre que possível, vedado o acesso. Antes da entrega da obra deverá 

ser elaborada a limpeza geral dos pisos, equipamentos e áreas externas. Para a limpeza, deverá ser usado de um 

modo geral água e sabão neutro. O uso de detergentes, solventes e removedores químicos, deverá ser restrito e 

feito de modo a não causar danos as superfícies e peças. Deverão ser utilizados apenas os produtos especificados 

pelos fabricantes dos materiais e componentes empregados na obra. Antes de ser utilizado material de limpeza 

específico, as superfícies deverão ser limpas de respingos de tinta, manchas ou argamassa. O entulho e restos de 

materiais, andaimes e outros equipamentos de obra, deverão ser totalmente removidos. 

 

 

 

 

Guaporé, 03 de Agosto de 2023 
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